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O presente Estudo Técnico Prelimin^ é um instrumento basilar à instrução inicial

do procedimento para Contratação de empresa especializada na locação de veículos

pesados para o uso do município de São Pé^ro dos Crentes - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário se

faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos essenciais

e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será desenvolvido, com vista

a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE TORTEARÃQTlSTE ETP
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14.133/2021, que institui normas para licitações  e contratos daLei n'

Administração Pública.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para contratação de empresa

especializada na locação de veículos pesados para  o uso do município de São Pedro dos

Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos, durante o exercício de 2025.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

para contratação de empresa especializada na locação de veículos pesados para o uso do

município de São Pedro dos Crentes - MA. A presente contratação se faz necessária para

a realização de manutenções nas instalações do município.

As locações se justificam face ao interesse público de executar serviços para

melhoria da mobilidade urbana e rural, através de recuperação das estradas vicinais que

cortam o município de São Pedro dos Crentes, a fim de propiciar melhores condições de

vida para a população local. As estradas vicinais do município são de grade importância

para o fluxo de pessoas, recebimento de insumos e para o escoamento da produção

aconteçam de forma satisfatória, com diversas criações e cultivos, sendo a principal a

agricultura e pecuária familiar.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços aos munícipes é que se

justifica a contratação de empresa especializada na locação de veículos pesados para o

do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

uso
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6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, contemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial, dos

quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

6.3. A contratada deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições

de uso, devendo tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que

executarão.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi
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decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue a

planilha:

1 - CAMINHÕES

QUANT/
VEÍCULOS

UNID/MÊSESPECIFICAÇÃOIT

Locação de 04 caminlião basculante, no mínimo 06 toneladas, ano

de fabricação não inferior a 2010, para serviços de recuperação de

estradas no município no município no município de São Pedro dos
Crentes.

12401

Locação de 04 caminhão basculante, no minimo 12 toneladas, ano

de fabricação não inferior a 2010, para serviços de recuperação de

estradas no município no município de São Pedro dos Crentes.

13402

Locação de 01 caminhão pipa, tranque com no minino 8.000 Its de
capacidades, ano de fabricação não inferior a 2010, para irrigar ruas e
estradas no município de São Pedro dos Crentes.

14103

2 - MAQUINAS

IT
ESPECIFICAÇÃO UNID/HORASHORAS

Locação de 01 motoniveladora hidráulica, potência mínima 104 KW,
para serviços de recuperação de estradas no município de São Pedro dos
Crentes.

horas50004

Locação de 01 rolo compactador de solo vibratório, 8T para serviços
de recuperação de estradas no município de São Pedro dos Crentes.

horas50005

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Locação de 01 pá carregadeira hidráulica, potência mínima 89 KW, para
serviços de recuperação de estradas no município de São Pedro dos
Crentes.

horas130006

Locação de 01 retro escavadeira hidráulica, potência mínima 63 KW,
para serviços de recuperação de estradas no município de São Pedro dos
Crentes.

horas50007

Locação de 01 trator de Esteira, potência mínima 103 KW, para
serviços de abertura e recuperação de estiadas no município de São
Pedro dos Crentes.

horas60008

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°
072/2024, 073/2024, 074/2024, 075/2024 cujos objetos são para locações de veículos

pesados e na media de consumos dos anos anteriores.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados em anexo.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo entre

outras opções; (inciso 111, artigo 6® do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com objetivo

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos contratos

anteriores realizados por este município e no quantitativo de consumo dos anos anteriores,

dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza, visto que

a aquisição não se toma viável nem vantajosa para  a administração.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)
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Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão

constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo com base nos anos anteriores realizado

pela secretaria solicitante. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao

processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 3.235.480,12 (três milhões, duzentos

e trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta reais e doze centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A locação de veículos pesados se faz necessário para atender o interesse público

afim de executar serviços para melhoria da mobilidade urbana e rural, através de

recuperação das estradas vicinais que cortam o município de São Pedro dos Crentes, a

fim de propiciar melhores condições de vida para  a população local.

A prefeitura municipal enfrenta desafios significativos em manter e melhorar as

estradas vicinais do nosso município, com uma vasta área de atuação, que abrange desde

a manutenção de estradas de acesso a vias urbanas, neste contexto a locação de maquinas

pesadas surge como uma solução viável e eficaz para atender à demanda continua por

serviços de infraestrutura para a população. A dinâmica das estações do ano, projetos de

desenvolvimentos programados e outras variáveis sazonais demandam um planejamento

flexível e adaptativo capaz de responder prontamente as necessidades emergentes.

Além disso, a questão da manutenção preventiva e corretiva das vias é um ponto

permanente de atenção, exigindo equipamentos que possam operar sob diversas

condições climáticas, garantindo a continuidade e  a eficiência dos serviços prestados.
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Dessa forma, a locação ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras do

município, vez que o objeto se trata de objetos imprescindíveis para a manutenção das

atividades operacionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura e consequentemente do

atendimento às atividades fmalísticas do órgão. Diante do exposto têm-se os elementos

necessários para compor a solução completa a ser concretizada com a locação de veículos

pesados.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com

relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende locar nessa contratação, não

se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS '

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou

que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que

promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando,

a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os resultados culminam no

atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do município.
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13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Há providências complementares a serem adotadas. Processo Administrativo de

combustíveis com o n° 110/2024.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Há necessidade de contratações correlatas. Processo Administrativo de

combustíveis com o n° 110/2024.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias

primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos naturais

como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra

local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações

que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente regular dos

recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar
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e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de novembro de 2024.

A/Hyr ir

VALDINEIS ARttUDA DA SILVA

Secretário Municipal
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SETOR DE LICH AÇÕES E CONTRATOS
!

ítóEGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024

mOCESSO ADMINISTRATIVO N'‘ 011/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

y

CONTRAIO DE SERVIÇO N’ 072/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES LTDA
-EPP.

O município DF. SÃO PHDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Cemro - Sào Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pclü 1‘rci'eito Munieipaí. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do
'  L D M DOS028

39.946.481/0001-68, sediado na Ri

.2.30.653-69 doravante denominada CONTRATANTE,  c a empresa

inscrito no CNPJ:

0

^  ●
CANTOS LOCAÇOES LTDA - EPP,

» i
1
U

Canaà. n“ 208. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

Domingos Miranda dos Santos, portador da Carteira de Identidade iC
424.892.703-97, lendo cm vista o que consta no Processo

VA

t

^■Tepresenlada pelo Sr. I,.azaro

^|3163,920!3-9 SSP - MA e CPF n
i! I^ínistrativo n” 01 1/2024 c em observância às tlisposiçõcs da Lei n

resolvem celebrar o presente Tenno
’ çmediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

O

de Contrato, decon-ente da

l

14. 133/2021, da Lei n" 123/2006, 'O

n
 Pregào Eletrônico iV 004/2024

t,

1\
1. C LÁUSl LA PRIMEIRA - OB.JETO

LI. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em locação
MA, conforme

ao PREGÀO
de veículos pesados para uso do município de São Pedro dos Crentes

Termo de Referência, anexocspecincaçòcs e qiumútaiivos estabelecidos no
.  . EL.ETRÒN1CO N“ 004/2024.

Kri!2. Este Termo de Contrato vincuIa-sc ao Pregào Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

B^i^cedora. indepcndenteinente de transcrição.

' í Íj3‘. Discriminação do objeto:

■ i-i
?!
>r

e.Mí;mo
UOU.VS HORAS

» V. TO I Al.
’‘H#r )

MARCA ;   KSPKCinC.-VÇÃO
I.oeaçào tle 0! motoniveiadora ●
hidráulica, potência inininia ^
1U4 KW. para serviços de
recuperação de estradas no
município de Sào Pedro dos !
(.'rentes.  ;
1 ocaçào de 01 trator de Esteira,
potência mínima 103 KW. para |
serviços de abemira e '
recuperação de estradas no !
município de Sào Pedro dos
Cremes. (

í'
I

RS 172..50{).(H)CAThoras500 RS 345,00●V’

|TI 1
I-..

!í {

RS 184.200,00RS 307,0JOHNhoras60008
0

RS 356.7Ü0.0(t
i'-?S

'4^p|JfE1TURA municipal de SÂO PEDRO DOS CRENTES
s/. Canaã. 102, Contro, São Podro dos Crentes - MA, Cf.P: &S97R-000

ii'WW.SiJOpedroduscrenter. tna gov.br,  '.j

,T-’'

■w.
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SE rOR DE LICI I ACÕES E CONTRA l OS

VAÍ..OR TOTAL; RS 356.700,00

2. CT.ÁUSl LA SEGUNDA VIGÊNCIA.

2,1. O prazo do vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referencia, com início

^dauí de 20 03/2024 c encerramcnlu em 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“
33/2021.

; 3ACLAUSL LA TERCEIRA - PREÇO.

Termo de Contraio é de RS 356.700,00 (trezentos e cinquenta c seis mil e

jcentps reais).-tu.m
l.iit No valor acima csiào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

j^exccLiçào contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
-fiscais e comerciais incidentes, taxa

F^l^umprimcnto integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1 , As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

^8EC. E ÍNFRA-ESfRUTl RA E TRANSPORTE

Manutenção da Secretaria Iníraesiruiura

Serviços de Terceiros - Pessoa .hirídica

dc administração, frete, seguro e outros necessários ao

04.122.0052,2020
; >

3';100.30.00 ( [ros

I

*;

Manutenção do Departamento dc Transporte e Locação de Veículos e Máquinas
Pessoa jurídien

írt.ÁésUIA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS 1)E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA,

no Termo dc

82.0710.2020

?0,39.01) t liuros Serviços de Terceiros

45,1. O prazo para pagamento e demais condições a ele reíerentes encontram-se
.Referencia.

, 5.2. l/m caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeirameníe desse a data prevista para o pagamento aíc a data do efetivo pagamento,

lendo como hase o índice IPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

6. C LAUSÜLA SEXTA - REAJUSTE.

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.
L‘/"'Sícxo a este Contrato-Hdital.

-.T ■-

7£.j2LÁLSUi.A SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

^7»À o prazo para resposta ao pedido do Contratado de rcpaeiuaçao de [ireços será de oO dias úteis.

.L - ‘i

!í
; -./'..PREFEITURA MUNICIPAL DE .SÂÜ PEDRO DOS CRENTES
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ESTADO DO MAKA.NHAO
PREKi ri URA MUNiniVAl. D»; SÃO PEDRO DOS CRENTES

SE ! OR DE l ICITAÇÒES E CONTRATOS

^!Í7.S. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de rcsíabeiecimcnlo do equüíbrio económico-
[■ financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. Cí ÁUSU.A OiTAV.A-GARANTIA I)K EXFXtÇ.ÃO.

8.1. Náo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

l

i'

^I^ÁUSÜLA NONA - ENTRFX;a E RECEBliVlENTO DO OBJETO..

4i1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no FenTio de Rereix!i« ^
arie.xo ao Hditai.

CLÁLStTA DÉCIMA - FISCAU/AÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será oletuada por I.smael Pereira da Silva Nomeado pela
pírtaria n° 040/2024. na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Hditai do Pregão.

11. CLAISTLA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONIRAIADA

1 Í..1. As obrigações da C:ONTRATANTH e da CON'rRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

●>

i

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

. As sanções referentes ã execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

CLÁl SLLA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

lt\. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

12. CLAI STLA DÉCIMA SEGUNDA

£

Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso i do art. 138 da
iain" Í4. I33C021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

fcaçãi das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital:

14.133/2021.13. 1 .2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inci.so ü, da Lei n

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à C'ONTRATADA o direito à previa e
motivos previstos no art. 137 da Lei n

ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
14. 133/2021 .

direitos da CONTRAdANTE em caso de rescisão
! 4.133/2021.

13.3. A CONTRATADA rcconltece os

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n"

TERMO DH RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO D< í-
GUINTES ASPEC TOS. CONFORME O CASO;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos

E2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L3. Ipdcnizaçõcs c multas.
jf ■

5*.

●K

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q- Av. Canal, 102. Cer.tro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

, www.$i)opedrodüScrentes-m<i-gov.Dr
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Atf ' ESTADO DO MARANHAO
PUKFEíTl RA MUMCMPAl. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

SE rOR DE ucn AÇÕES E C ONTRA ros
;i

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.!. Ê VEDADO .À CONTRATADA;

f

í

14.1 .i . Cauciunar ou uiilizarcsie Termo de Conlraio para qualquer operaçào financeira;

InierroiTij^er a exocuçâo conlralua! sob aíegaçào de inadimplemento por parte j.

^.CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA - ALTERAÇÕES.

I. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n 14.133/2021.O

A tONTRATADA ê obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

f ■ 'St^ressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

./-.^atualizado do contrato.0-Í
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder o

limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCLMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.133 2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamento.

as normas e princípios gerais dos contratos.

1  rí CLÁUSLLA DÉCIMA SÉTIMA - IHJBLIC AÇÃO.

lÍ;;l. Incumbirá à CONTRAI'ANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

j^rio OUcial. de acordo com o previsto na Lei if 14.133/2021,

^ÇLÁUSULA DÉCLMA OH A\ A
t j'

18.1. R eleito o !-oro da Comarca dc Balsas - -MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

ídeste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, i; 1' da Lei

14.133 2021.

i

r|i

{

Vrr^

1'
no

It -vENT
EORO.I

Hhr. ■

-5 ●f-; i-v-

i.

r:

; '

.  ■ Para firmeza e validade do pactuado, o presente Jcvnw de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraenles.

São Pedro dos Crentes MA, 20 dc março dc 2024.

■

;!

ROMULO COSTA
ARRUDA;028230
65369

Jlgilll p<x ROMIH.0
COSTA
ARRUO* OSajaDÉS Té-)

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

rr
prefeitura municipal de são PEDRO DOS CRENTES

r  Ç’;Av. Canaã. 102. Centro, SSo Pedro dos Crentes ~MA, CEP; 659V8-000

www.saQpecJfodoscreiites.ma.gov.brt.

d
wg-



ESTADO DO MARANHÃO
PUEEEITTUA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CREM ES

SKTOR DE UOTAC ÒES E CON TRAK)S

4774}
A'

lã EPPM

CNP^: 39.946.481/0001-^
I.AZARO DOMINGOS MIRANDA DOS SANTOS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

^ ̂')Luy]
ISMAEL PEREIRA DA SILVA

CPF: 030.767.933-06

PORTARIA 040/2024

FISCAL DE CONTRATOS

'TESTEMUNHAS;

6X5óJ'
y

CPF:{

j-

EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

V. Cariaã, 1Q2, Centro, 5<1o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

vww.saopedrodüscí entes. ma.gov.br
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KSTAIK) DO MAHAMÍAO
FREFF!TliRA MFMCIFAL DF SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCITACÒKS E CONTRA i OS
J!

|if PREGÃO EÍ.E I RÔNICO N° 004/2024

í t PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
\V

]

CONTRATO DE SERVIÇO N" 073/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES

SERVIÇOS E ACESSÓRIOS - EPP.

MA E A EMPRESA M M JORGI:
SSWÍJ, ●

S

®?CL^UNIC1PÍ0 DH são I^BDRO dos crentes, com sede iidminisírativa situada à Av. Canaa,.

Gemrü - Sílü Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62, neste ato

rê j^soni^do peio Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
028.230.653-69 doravante denominada CONTRATANTE,  M M JORGEador do CPF nn

í-Sl
m
“V »:i'....

K

^ER\ IÇOS E ACESSÓRIOS - EPP. inscrito no CNP.I: 18.369.679/0001-56, sediado na Rod MA,
MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Mauro Martins Jorge, portador da Carteira dc Identidade n“ 176951220016

f SSP - M.A e CPF: 003.113.573-00 lendo cm vjsla  o que consta no Processo administrativo n

*■ u iOn/2024 c em obscr\'âneía às disposições da Lei n" 14.133/2021. da Lei n" 123/2006, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico n“ 004/2024 mediante as

ffi r

‘'S/N, centro. São Pedro dos Cremes

o

:r -

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I/ICLÁÜSULA PRIMEIRA - OBJETO
4 A

de Contrato é a Contratação de empresa especializada cm
MA, conforme

■M -

J LU O objeto do presente Tenno
í'Ji^ção de veículos pesados para uso do município de São Pedro dos Crentes

cificaçõcs c quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
,;jyíjlJlTRàNiCO W 004/2024.

iRÍ.^Èste Termo dc Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

:  .6:

kr-, t.'

.Ljvencedora, independenieniente de transcrição.
■t ●>>

1.3, Discriminação do objeto:
F.MÉDIO V.TOIALMARCAIINID/HORAS tiSFFCl FIC.AÇAO HORAS

j Locação de 0 i pá
' carregadeira

hidrauiica.
potência mínima
89 KW. para j
serviços
recuperação de
estradas
município dc São
Pedro
Crentes.

1300dc

no

dos

R$ 448.370.00RS 344,90CASEhoras

I

RS448.370.no
i

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Cre-ntes - MA, CEP; 65978-000

®Www,saopedrodosr.rentes.rnrt.BDV.br
-■KK7.
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KS VXTiO DO MARANHÃO
PREFEITURA AIUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SE rOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

nn

!' .í «;v>^.-OR.iTOTAL; RS 448370,00

'"‘i ^ ':. 5r I '^SULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

*  1 2,Í. O prozo de v-igèncía desíe Termo de Contraio c aquele fixado no Tcrrno dc Reicrcncia. com

||iício na daia dc 20/033024 e encerramento cm 31/I2/2024, prorrogável na tbmia do arl. 107 da Lei
n";14.133/2021.

a

|/fe€LÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

í. O valor do presente Termo dc Contrato é de R$ 448.370,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil,

trezentos e setenta reais).

S.2. No valor acima esião incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

Spitçàü contratual inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
feaís e comerciais incidenles, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

^^primento integral do objeto da contratação.

k^USULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

pii‘d|éspesas decovreniqs desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria.

Ãista no orçamento do Município, para o exerdeio dc 2024, na classificação abaixo:

r-SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPí)RTE

322.0032.2020 Manutenção da Secretaria Íiifraesírutura
.90.30.00 Ouiros Serviços de Terceiros ● Pessoa .íuridíca

261782.07 í 0.2026 - Alanutciiçâo do Departamento dc Transporte e Locação dc Vciciilos e Máquinas
3.3.90.39.00 ● Outros Serviços de Tereeiros — Pessóa juridiea

5. CLÁUSULA QUINTA

■

li

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

■»‘3 »'

' r

ff j

● » e i

tt i

»  ■

47

■

prazo para pagamento & demais condições a eie referentes encontram-se no Termo de
.ufercncia.

> i SBru caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
■‘mzadli rmanceíramenle desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento.

*.■

io como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

■pLAVSVLA SEXTA - REAJUSTE.

P As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Tenuo de Reicrcncia,
kéxo a este Contraio/Edital.
/ R

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REPACTUAÇÁO E REEQIIILÍBRIO

7. i. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

2^. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio econômtco'
^hímcoiro do contrato dc preços será de 30 dias úteis.

rUHA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

aàj 102, Centío, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

...‘^tipedrodoscrentes.niíi,gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiTERA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCITAÇÕES E CONTRA FOS

ÉLÃisula oitava - garantia de execução.

f#-

‘i ^0*3»

i

»
M:\. Nào haverú cxigcncia de garantia dc execução para a presente contratação.

9:|:LÂUSLLA nona - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9,1. As condições de entrega e recebimento do objeto sào aquelas previstas no Termo de Referência,
anòxo ao Edital,

II). CLÁUSULA DÉCIMA FlSCALIZAÇAO.

n r ;

!

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ismael Pereira da Silva Nomeado pela
títaria n° 040/2024. na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edita! do Pregão.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DAf|£ CLAUSLlLA DECíMA PRIMEIRA
Í^ÇtílNTRATADA.

As õbrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aquelas previstas no Termo dc
● ^ *

■TjtiS:'

fe'B ■'
'í cncia.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

àl. As sanções referentes à e.xecuçào do contrato sào aquelas previstas no Termo de Reícréncia.

I 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

"  13;] . O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
io das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n

. A extinção contratual deverá ser fomialmcnle motivada nos autos de processo administrativo

^raí^ü à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
íl5:§ij^^eís previstos no art. 13Í7 da Lei rf 14.133/2021.

1313. A CONTR.ATADA reconhece os direitos da
I  I

administrativa pre\ ista no art. 115 da Lei n

]; t3;4. O TERMO DF. RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO-

13Í4. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

L Indenizações e muitas.

ilÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

É VEDADO À CONTRATADA;

. CLAÜSl LA DECÍMA SEGUNDA
I

On

ír r/●
14. 133/2021.0■V.

I  ●'ÍJ

t<k'

I'

CONTRATANTE cm caso de rescisão
14.133 2021.O

7 ‘

●Sj ●t

●1

i!

:  >C4

ifi-

■n

h

ti*

l
'

i.*

‘''''■iSi>'
\

^
1

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTESIt

j ̂ ^;V5náãj. 102, Centro, Sâo Pedro doi Crentes — MA, CEP: 65978-000
;Wsi.

t

1www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brú

ri
'X
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ESTADO DO MARANHAO
l»RF.FEn i;RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE l.lCn ACÒES E CON I RATOS

^Xíiuciomir üu utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação línanceira;

^' nterromper a ex.ecuçâo contratual sob alegação de inadimplcmenlo por parte da

ÔNTRATÂNTE. salvo nos casos previstos cm lei.

#15. CLÁUSUI.A DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15’1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n*’ 14.133/2021.

1512. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

jAs supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
de 25% (vinic c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

3(®:LÁUSULA décima sexta - DOS CASOS OMISSOS,

jOs casos omissos serão decididos pela CONTRATANl H, segundo as disposições contidas na

4.133/202! e demais normas dc licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente.

às normas e princípios gerais dos contratos.

: 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

I7jl. Incumbirá à CONTR.ATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei iT 14.133/2021.

181 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

I

O
í'

■●'tf:

●i-

i,V

, no

● r..-

nf.

●>;.  V. .:V-
4 ;

t ● rt-

Tr”’

f.

l

18.1. É eleito o Horo da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
am ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,^ecuçào deste Termo de Contraio que não possi

^^Ip^aLei n" 14. 133/2021 .
í‘

i firmeza e validade do pactuado, o pre.sentc Termo de Contrato íoi lavrado em duas (duas) via.^
gual teor. que. depois dc lido e achado cm ortlcm. foi assinado pelos contraentes,

i^ Vííl

São Pedro dos Crentes - MA, 20 dc março dc 2024.
Aisinàcli) fie forma
d^QiUlpoi RDUUIC
COSIA
ARrU(DAOJ82JOfiS369

ROMULO COSTA
ARRIJDA:0287306
5369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE _
)

M M .ÍORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS - EPP
CNP.I: íS.369.679/0001-56

SR.MAURO M ARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEXiAL DA CONTRATADA

MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

ipedrodoscrentes. ma .gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PKEFEITLUA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

SE I Í)R DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

9í
■

>7/1
ISMAEL RERHIRA DA SILVA

CPF: 030.767.933-06

PORTARIA N° 040/2024

FISCAL DE CONTRATOS

a.#: ij}

TEMUNllAS:

c,s_g***"

1 Li^lALálfeo-tR CPF/j ●ü>

tl

f.

i

URA MUNICiPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ana2,102, Centro. São Pedro dos Crente.s - MA, CEP: 6S978-000

v«ôRedrodoscrentes.ma gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PkEt EU TKA MIMCnVA!- DE SÃO PEDRO DOS C RENTES

SETOR DE UC iTAÇÒES E CON I RATOS
f,

jlfREGÃO ELETRÔNÍCO N° 004/2024
teOCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2024

ifecRETARlA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
-fí

074/2024, QUE FAZEMCONTRATO DE SERVIÇO N

ENTRE Sí A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

m

.●» ■w-m
EMPRESA M PMA EDOS CRENTES

EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS

A:a
● *-*.

LTDA -EPP.

●O município de são PEDRO DOS CRl-NTES. com sede administrativa situada à Av. Canaà. iÜ2.
Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.I/MF: 01 .577.844/000 1-62, neste ato,'Ceniro

't'-'.
r
i

r ■'Tepreseniado pelo Preiello Municipal Sr. Ronutlo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
■/portador do CPF n" 028.230.653-69 doravante denoniinada

EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS LTDA -EPP, inscrito no CNPJ;
04.022.585/0001-00. sediado na Rua Sào Sebastião, 12. Bairro Caiçara, .loão IJsboa - MA.

^ravanie designada CONTRATAD.A. neste ato representada pelo Sr. Marcos Paulo Silva Oliveira.
P^ador da Carteira de identidade tC 000095886098-0 SSP - MA, e CPF: 641.791.333-34, tendo e ,

01 1/2024 e em observância às disposições da Lei n

CONTRA'i'ANTE, M P

Ivista o que consta no Processo administrativo n

l;

ÊLj.»

33/2021 . da Lei n" Í2.V2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

o
v;

i

004/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.jt' P io Fletrônico n CJa;A

ALÍSULA PRIMEIRA - OBJETOI,

Contratação de empresa especializada em locação
.VIA. conforme

PREGÃO

■IVl. O objeto do presente Termo de Contrato é a
^e veículos pesados para uso

í .^speciílcaçòes e quantitativos estabelecidos no
l' ELETRÔNICO NT)04/2024.

1.2. Este 'l ermo de Contrato vincula-se ao Pregão Eieírõnico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, indcpcndcniementc de transcrição.

:  1.3. Discriminação do objeto:
.-ílií. ●

do município de São Pedro dos Crentes
Termo de Referência, anexo ao

r«»

i

f

l;r \A!,OK
MKDIO/

1 OTAL 1)0
!UFS

VALOR MFIHO/
UNnvvF.icrio/\4. INU)/

MKS
Ql \M7

Vld< í LOS
U V. TOTALKSi'FrirT<:\<;\() MARCA SOMA MÊS

L; .e
E

de U-1
Cüfniilhiio
h.isciiianlc.
niinimi»
tondadiis. ;ino do
liibricação
inldrior a
para scr\icos íic
recuperação
estradas

#
ao
0f>'!

nao
20 m.

de
lU)

f

'V J I
’ ‘r. 1

RS ft .OOO.Ü
RS 24.()U(UíO KS2HK.OOO.(»)RS 2-l.(m(MK)124 f)

in

i

PREFEITURA MUNiCíPAl DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

tj Av. Canaã, 102, Cenrro, São Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 6S')78-000

www.saQpedfodoscrenles.tna.gov.br
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íi ’ ESTADO DO MARAMIAO

PREEEn TKA Ml NICIPAE 0£ SÃO PEDRO DOS ( RENTES

SETOR DE LICTTAC ÕES E CONTRATOS

rf ● í
ÚV4

nuimcipio

Mumicíplo

município dc São
Pcílro dos Crenic';.

no

tio
i-.
r

●  i-rr\^- ’.Én

liM.:

i

i
l.ocavào de 04
caminhão

basculante.

nrinirno

toneladas, ano de

fabricação
inferior a 2('I0.

para ser\iços- de

iceupcraçàu
esíradas

^immiüípio

fmuniJípio dc Sào
Pedro dos (..'icnlcs.

no

12

nào

dc
no

no

I

w. ●●

432,000.00RS.36.000.no RSR$ 9.00 RS 36,000.0012 FORDA
M. V- 0.00

t

II

í'■-●XW
l.ocaçào dc (»1
caminhão pipa.
tranque com no
miiimo S.OOí) li.s de
capacidades, ano de
tãbrieaçào
interior a 2010.
para irrigar ruas c
estradas
município dc Sào
Pedro dos Cremes.

lUIO

no

i

RS 81.600.1)0RS 6,800.00R.s 6.80 RS 6.800.00vw12
0.00

R$ 80! .600,00i
T

^|LOR TOT.AL: RS 801.600,00
MlAVSVLA segunda - VIGÊNCIA.

.2^0 prazo do vioência doste Termo de Contrato c aquele lixado no Termo de Referência, com início
á^pâta. de 20/0.T/2024 e epeerramento eni 31/12/2024. prorrogável na torma do art. 107 da Lei n
41133/2021.

/CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

o

At

valor do presente Termo de Contrato c de RS 801.600,00 (Oitocentos e uni mil e .seiscentos
;|

:
- réàis).

>3

> 9

3.2. No valor acima eslão incluídas iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive irihulos e/ou impo.sto.s. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

cais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
ijiprimcnto integrai do objeto da contratação.

5;|^LÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes desta contratação eslão programadas em dotação orçamentária própria,
itftisla 110 orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classificação abaixo:I

I

Jái*‘I..

I

r?;<

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canoa. 102. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 5Sy78-000

www.saopedrodoscrBntes.ma.gov.br??■

Ir

.4'



V  1» — -
t \v

ESTADO DO MARANHÃO
PREPEmiRA Ml'M( IPAl. DE SÀO PEDRO DOS C RENTES

SETOR DE 1,K l rAÇÕES E C’ON I RATOS

A «axm

m
I

Víífí-Sl C .E ÍNKkA-KSTRlTlRA E: TUANSP0R J K

yiÍ4H22.0052.2U2f) Manutcnçru) ün SecreUiria InfracsímUira

;B!.6,2)0.34.0{) ● Outros Serviços do Terceiros - Pessoa Jurídica
%

26.7822)7! 0.2026 - Manutenção do Dcparlainenio de 'iVansporlo c Locaçào de Veículos e Máquinas
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-- Pessoa Jurídica

2liÂUSlitA QIJINT.A-- P.AGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

! O prazo para pagamento e demais condiçdcs a ele referentes encontram-se no Termo de

ferência.
i

çaso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Puhliea, o valor a ser pago será

iízado financeiramente desse a data prevista para  o pagamento até a data do efetivo pagamento,

fterído como base o índice IPC.A do mes anterior ao pagamento da parcela.

5. pLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
I:

♦ ôaf; As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Rclerência.
knèxo a este Conirato/F.dilal.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÁO E REEQUILÍBRTO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de rcpacluação de preços será de 30 dias úteis.

9 prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econòmieo-

^nceiro do contrato dc preços será dc 30 dias úteis.

LÁUSULA OITAVA - G.ARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

SLÁLÍSliLA NONA - E,N1 REGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

As condiçòe.s de enlreiia e recebimento do objeto são ac)uelas previstas no Icrmo dc Reíeicncia.

xo ao F.dital.

éO. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

JOd. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ismael Pereira da Silva Nomeado pela

Portaria n° 040/2024. na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editai do Pregão.

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 0BRK;AÇÕES DA CONTRATANTE E DA

NTILVIADA
- U'
’ .-I

l’.'As Obrigações da CONTR.AT.AN TE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
crência.

a24

jJ

5?j

# -
í

'» :

i

t

{

i!

( L VUSULA DÉCI.VIA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

As ̂nçòes rclereníes à execução do contrato são aquelas previstas no I ermo de Reíerência.

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CCP: Õ5P78-000I
li.

wwvv.saü purirodoscrentes.mti.yov.brr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREEEm RA VU NICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE IJt l l AÇ ÕES E CONTRATOS

rr.

!3- CLÁliSi;i.A DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

Ã3ll. O PRIÍSiíNTI-: TERMO DE C0NTRA1'0 PODERÁ SER EXTINTO:

Í3|l.l. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
iJci if ! 4.133/2021. e com as consequências indicadas no arl. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
apiicaçao das sanções previstas no Termo de Rcrcrência. anexo ao Editai;

13.1.2. .Amigavelmente, nos lermos do an. 138. inciso 11. da Lei n 14. 133/2021.0

tbrmaimente motivada nos autos de processo administrativo/\ extinção conlrauial deverá ser
gurado à CONTR.A'1'.ADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

14. 133/202 Litivos previstos no ari, 137 da Lei n
0

CONTRATANTE em caso de rescisão.  A CONTRATADA reconhece os direitos da

inistiialiva prevista no arl. 1 15 da Lei n” 14. 133/2021 .

4 O‘TERMO I)!-: RESCISÃO SE.RÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO iNDlCA TIVO DOS

;^ÉGIJ!NTHS ASPEC TOS. CÜNFORMIÍ O CASO:
15í4. 1 . Balanço dos e\ cnios contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

;4.2. Relação diís pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13,4.3. Indenizações c muitas.

14. CXÁESlJtA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

.14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

. kCaucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

contratual sob alegação de inadlmplemento por parle dar^.2. interromper a execução
Ç^ rRAT.AN lT:. salvo nos casos previstos em lei.

tLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.I

14. 133/2021 .TMÍ. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n

Í5j2. A CON I RAEADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conlraiuais. os acréscimos ou
fiípressões que sc fizerem
Mializado do contrato.

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por conto) do valor inicial

.  15Ç). As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder
limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

.  16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~ DOS CASOS OMISSOS.

./Os casos omissos serão
14.I33/2Í121

í»,^indo as normas c princípios gerais dos contratos.

decididos pela CONTR.ATANTR, segundo as disposições contidas
c

oI

na
demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamenie,

PKFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro, Sãé Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
ap' www.aaopodfodoscrentes.ma-gov.br
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ESTADO 00 MARANHÃO
IMlEFErn RA MCNÍCÍPAL D£ SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCITAC ÕES E CONTRATOS■>.

LÁÜSULA DÉCIMA SÉTIMA

incumbirá à CONTRATANTE providencia:- a puhiicaçrio deste instrumento, por extrato, no
Oficial, de acordo com o previsto na l.eí n" !4.!33/2021 .

j t

PUBLICAÇÃO.*A

ij

' S; í l.AUSULA DECI.VIA OITAVA - FORO.

E eleito o furo da Comarca dc Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execuçSo
deste Termo dc Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme ari. 92, §1° da Lei
iC 14. 133/2021 .

firmeza c validade do paclLiado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos conlraenies.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de março de 2024.

!8

Ji
Ir

à

ROMUlOCOSTA <Atn.-a>d<forr.j
ARRUDA02323G
65369

e<5M;.ta
‘.C>Uf Itf

fV ROMllLO COSTA ARRUÍ3A
PREFEITO MUNÍCIPAÍ.

CONTR \1"ANTE
■©sw»' ■«

Assi.iadn de fotma digiul por
MARCOS PAULO SiLVA "Aulo SILVAIVIAKuUi KMULU aiLVn OUVE1RA M179B3334
OUVEiRA:64179133334 du3o5.20?4 03.22 ! 1-58:52

-03'00‘

M P EMPREENDIMENTOS E i.OCAÇÕES DE MAQUINAS LTDA -EPP
CNP.Í: 04.022.585/0001-00

MARCOS PAULO SiLVA OLIVEIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ISMAIÍI. PEREIRA DA SILVA
CPF: 030.767.933-06

PORTARIA N° 040/2024
FISCAI. Dl-CONTRATOS :l

TESTEMUNHAS:

f

^£.,,Ug^CPF: ú5'
CPF: t-?,7VS

*

2i
Ííá

> PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. CâDaã, 102, Centro. São Pedro des Crentes - MA, CrP; 6S‘)7S-000

wwv./. S3opedrodoscren|es. ma. gov.brí:la!
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ESTADO DO MARAXHAO

PREFEITURA MUNICJPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCn ACÒES E CONTRATOS

F'f-
fi r
r

'i^RÉGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA

CONTRATO DE SERVIÇO N" 075/2024, QUE FAZEM
ENTRE Sí A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PI í)R^

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M R COMEíU

SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP.

ilNICiPlü !)!●: SAO PEDRO DOS CRENTES, com scdc administrativa situada à Av. Canaà. 102,
MA. inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62, neste alo:o - Sàu Pedro dos Crentes

.enlaüü pelo Preleito Municipal, Sr. Ronnilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político.
028.230.653-69 doravante denominada CONTRATANTE,  c a empresa M Rportador do CPF

iíáOMERCK) SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP, inscrito no CNPJ; 26.887.971/0001-
rí

'9, gediado na Esl. de Ribamar, km 08 n=^ 10, Bairro, Vila Sarney Filho, São .íosc de Ribamar - MA,
[óravame designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Manoel Robert Aguiar

MA c CPF 776.202.083-72 tendoFrazão

■í '●

. portador da Carteira de Identidade n^^ 56102933 SESP
cm vista o que consta no Processo administrativo n
n" 14. 133/202 E da Lei iT’ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, dccoacntc da

iPregào Eletrônico n" 004/2024 mediante as cláusulas c condições a segiür enunciadas.

011/2024 c cm observância às disposições da Leio

l

li

!
I^^LÁUSLLA PRIMEIRA - OBJETO

i  . . ~
^^õjeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em iocaçao

íãíeScícuios pesados para uso do município de São Pedro dos Crentes - .MA. conforme

L !s^fíií1çaçücs e quantitativos estabelecidos no
iflI^RÒNíCO N" 004/2024.

í^í2,;Estc Termo de Contrato vincula-.se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
yéncedora, imiependentemente de transcrição.

5 ■ 1-3. Discriminação do objeto:

m

PRHGÀOTermo de Referência, anexo ao

r

UM D/H
ORAS

F.MÉDIO V. TOTALIT MARCAESFFCIFICAÇÀO
Locação de 01 rolo
corapactador de solo
vibralorio. 81' para
serv iços de

' recuperação de estradas
5'. Si i# ■ no município de São

Pedro dos Crentes. ;

i ^

m í

* Locação do 01 retro
eseavadeira hidrauiica,
potência mínima 63

W, para scr\ iços de .

HORAS!●
II

I C.ATERPILLARhoras500

.<rx

RS 145.000,00RS 290.00

CATHRPÍLLARhoras500

RS 150.000.00RS 300,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

,Ç Av. Canaã, 102, Centro, SSo Pedro dos Crentes MA, CEP
■

; 65978-000

●ir’ vrww.saopedrodor.cronies.mo.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

prefeitura MUMCTPAt, DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SOOR DE UCn AÇÕES E CONTRATOS

»  , ●r.
■

i'ccupcraçào dc estradas
[  no município de Sâo

Pedro düs Crentes.

T*'
. i

R$ 295.000,00-iki

GR TOTAL: K$ 295.000.00

"^^^f Cl.ÁliSULA SEGUNDA

ll. O prazo dc vigência deste Termo dc Contrato é aquele fixado no Termo dc Referencia, com início
na data dc 20/03/2024 c encerramento cm 21/12/2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n
t4.13:V'202I.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

VIGÊNCIA.
i - ■

¥ ■
o

t

.

í'

■ M

?. 3j4i O valor du presente Termo dc Contrato c dc R$ 295,000 (duzentos e noventa e cinco mil),

valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes m

ejução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
dc administração, frete, seguro c outros necessários ao

1

Í|s c comerciais incidentes, taxa

3 *

I

feirncplo integral do objeto da contratação.

XÂUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

\prv
A r

MVl. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria.
I^irevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2024. na classitlcaçao abaixo:

;  ,06 ~ SEC. i: INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE
04. i 22.0052.2020 - Manutenção da Secretaría Inlmestrutura
.2.3.90..0.00 Outros Serviços dc l'crceÍros.-~ Pessoa .Tiiridica

gH2.ü710.2020 Manuicnçáo do Departamento de Transporte c Locação de Veículos c Máqui .
pD-'39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa jurídica

VUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRÍÂ.

condições a cie referentes cnconiram-se no Termo de

!

prazo para pagamento e demais

K

fflu●; í

l
Ife^encia.m

seráÈm caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago
'Atualizado tlnanceirameníc desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento.
í

lendo como base o índice IPCA do més anterior ao pagamento da parcela.»
I; 6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do rcaiusle do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato/Lditaí.

L íR..ÇLÁUSULA sétima - REPACTUAÇÃO E REEQUÍLÍBRIO

9 prazo para resposta ao pedido do Coníratadr dc rcpactuação de preços será de 30 dias úicis

i;

r.7.

■-M i
■

í

URA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTESi
inaâ, . 02, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: Õ5378-000

■'saoF edrodoscrentes.mo.gov.br
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ES FADO DO MARAXHAO
PRF.FEÍTURA MliNICIPAi. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR Í)E LfCITACÒES E CONTRATOS

4» ● ^

ígJiÜ prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato dc preços será dc 30 dias úteis.

8. Cl.ÁUSl !,A OITAV A - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.!. Nao haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

U
i:

●íí^.ClÁUSLT A .NONA - ENTREGA E REC EBIMENTO DO OBJETO.

’ V 1 ^As condições dc entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Tenno dc Referencia.
I ,

;  ao Edital.

IftiELÁüSl I.A DÉC IMA - FISCALIZAÇÃO)
l

I
.F

3^ tHcaiizaçàü da execução do objcio será efetuada por Ismael Pereira da Silva Nomeado pela

iP^i^èTrana x\° 040.''2024. na íbrma cslabciccida no 'fermo dc Referência, anexo do Edital do Pregão.
k

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DAJU CLAUSUUA DÉCIMA PRIMEIRA

jeONTRATADA.

Í.1.1. As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

;)
3*.

12. CLÁUSCI A DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
■?

2,1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo dc Referência,i

«'JlÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ EXTINÇÃO.
^ 5

L'0 PRF.SF.NTH TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: t
t

i-1 IrW 1 .
-r' I

íl JPür ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

hlA.ll33/2021. e com^as consequências indicadas no art. 139 da mesma l.ci. sem prejuízo da
píièação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso !i, da Lei n" 14.133/2021.
J  ● ● ●

:3.2. A extinção coniraiual deverá ser formalmcnte motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à previa c ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n

if it.

14. 133/2021.ü

\

í

f ●

1

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisfu
14. 133/2021 .

13.3. A CONTRATADA reconhece os

l4liQjnisirativa prevista no art. 115 da Lei n

i O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO D' ;n

^^INTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

I

O

t;

>

● É.

1. Ba ançü dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnle cumpridos;. M1

i-: ●t
u

\2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3.4.3. Indenizações e multas.

● >x
*1

f^FElTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
.Ç Av. Canaã. Í02, Centro, Sao Pedro dos Crentes  - MA, CtP: 65978-000

vÁ>^w.saopedrodoscrentes.m.T.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCITACÕES E CONTRATOSt. ■i ► 1 ;■
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4.ÇLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES

i;lÍ;K É VHDAr)í) À contra tada:

i . C'aucionar ou uíili/ar cslc Termo de Contrato para quaiquer opcraçào financeira;

14.1.2. inicrromper a e.xccuçvào contratual sob alegação de inadimplcmcnlo por parte
CONTR ATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

15. CLÁUSUEA DÉCIMA QUINTA - AI TERAÇÕES.

iTl^vcntuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133/2021

A p.IS

da
\\i

f^.2iA CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimo-^ ^
issòes que .se tlzcrcm necessários, ate o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor iniciai‘i

lüzado do contrato.1
i}

resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder or●s íKfeas supressões
nite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

tf a:

1 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONIRATANTE, segundo as disposições contidas
Lei \f 14.133/2021 c demais normas de licitações  c contratos administrativos c, subsidiariamente.

naíi
'

segundo as normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSUI.A DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.
i

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, r„,.
®io Oficial, de acordo com o previsto na Lei n” 14.133/2021.

JlÁUSUUA DÉCIMA OITAVA

Itiijito 0 Foro da Comarca de Balsas
i^&ernio de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. § 1 da Lei

,JlÍ. 133/2021.

^"Aara firmeza c validade do pactuado, o presente  1 ermo de Ctmtralo íoi lavrado em duas (duas) vias de
teor, que, depois de lido e achado em ordem, loi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de março de 2024.

FORO.

- MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execuçãoi: c

t

f..\
,  I

ROMULO COSTA As5ir.«dodeforr..a
ARRUDA:028230
65.369

dígiUiporBOMULO
COSTA
ARflUDA;02H230653ô9

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

'V
yí'

A
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Assinado de forma digital por M R
COMERCIO SERVtCOSE
CONSTRUCÜES
LTDA:2õ887971000199

Dados: 2024,03,22 10:15:55 -03W

MR COMERCIO SERVIÇOS

ECONSTRUCOES
LTDA:26887971000199

i

R COMFRnC) SHRVICOS E CÜNSTRUCOES LTDA - EPP

CNPJ; 26.887.971/000!-99

MANOEL ROBERT ACrUiAR FRAZÃO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

M

ISMAEL PEREIRA DA SILVA

CPF; 030,767.933-06

PORTARIA 040/2024

FISCAL DE CONTRATOS

lEESTEMUNHAS;

CPF: 6^^oS_.

CPF:

.A y^'/(VaáXí^- á ■wíou,^c>

li / cík2A

i
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